
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 690 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Fica incluído o seguinte parágrafo ao Art. 1º do Projeto de Lei 690/2025 que 
Institui no Município de Sorocaba o “Dia do Orgulho da Cultura Ocidental” e dá
outras providências.
 

"Parágrafo único. A celebração prevista nesta Lei não exclui ou
diminui o reconhecimento da contribuição de outras tradições culturais, históricas,
filosóficas e artísticas presentes no Município de Sorocaba, devendo promover o
respeito à diversidade."
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

S/S.,  21 de setembro de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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